INDICAÇÃO N.º
689
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a instalação de "alarme" na "E.E. Morada do Sol IV" localizada a Rua João Nunes Batista Beccari, 166 - Jd. Morada do Sol, no município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi-nos encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Reinaldo Nogueira, Prefeito de Indaiatuba.

A referida solicitação é de grande importância para que possamos prevenir que sejam praticados furtos ou atos de vandalismo nas dependências da escola em questão.   Tal providência já é adotada nas escolas municipais gerando resultado satisfatório.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
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